LEI No 2.518/2020, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS. 

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 


Art. 1o Fica o Poder Público Municipal autorizado a denominar a Unidade de Pronto Atendimento 24 horas, situada na Rua Paulo Jahn, 177, no centro, no Município de Schroeder, de “Hospital Dia Schroeder”.  



Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.


Schroeder, 15 de dezembro de 2020.
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